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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.077, DE 2015 
(Da Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a investigar a 

prática de atos ilícitos e irregulares no âmbito da empresa Petróleo 
Brasileiro S/A (PETROBRAS), entre os anos de 2005 e 2015, 

relacionados a superfaturamento e gestão temerária na construção 
de refinarias no Brasil; à constituição de empresas subsidiárias e 
sociedades de propósito específico pela Petrobras com o fim de 
praticar atos ilícitos; ao superfaturamento e gestão temerária na 

construção e afretamento de navios de transporte, navios-
plataforma e navios-sonda; a irregularidades na operação da 

companhia Sete Brasil e na venda de ativos da Petrobras na África) 
 

Insere parágrafo no art. 24 da Lei nº 12.846, de 2013, para instituir 
Fundo Anticorrupção.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3394/2015. ESCLAREÇO QUE, DEVIDO A 
ESTA APENSAÇÃO A MATÉRIA DEVERÁ SER APRECIADA TAMBÉM 
PELA CFT (MÉRITO E 54) E PELO PLENÁRIO.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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PL 4077/2015 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Esta lei altera destinação dos recursos obtidos nos termos da Lei nº 

12.846, de 2013. 

Art. 2º O art. 24 da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, passa a vigorar 

acrescida do seguinte parágrafo: 

“Art. 24. ................................................................................ 

§ 1º Dez por cento dos recursos arrecadados nos termos do art. 6º serão 

destinados a fundo previsto para o combate anticorrupção. 

§ 2º Dos recursos destinados ao fundo, 50% deverá ser destinado a atividades 

anticorrupção a cargo da Controladoria-Geral da União. 

§ 3º A gestão do fundo será de responsabilidade da Controladoria-Geral da 

União.”  

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Torna-se fundamental no combate a corrupção a capacitação das instituições que 

atuam neste sentido. Na legislação que estabelece o acordo de leniência consta o pagamento por 

parte da empresa que firma o acordo ou a arrecadação de multas ou outros direitos. 

A lei prevê a destinação dos recursos obtidos de maneira preferencial aos órgãos 

ou empresas lesadas. 

Pretende-se com esta proposta que uma pequena parte desses recursos sejam 

destinados efetivamente ao combate e prevenção à corrupção, em especial à Controladoria-Geral 

da União nessa atividade.  

 

Sala das Sessões, em 16 de dezembro de 2015. 

 

Comissão Parlamentar de Inquérito – CPI da Petrobras 

 

Deputado HUGO MOTTA                                    Deputado LUIZ SÉRGIO  

                          Presidente                                                                 Relator 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 12.846, DE 1º DE AGOSTO DE 2013 
 

Dispõe sobre a responsabilização 

administrativa e civil de pessoas jurídicas pela 

prática de atos contra a administração pública, 

nacional ou estrangeira, e dá outras 

providências. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 24. A multa e o perdimento de bens, direitos ou valores aplicados com 

fundamento nesta Lei serão destinados preferencialmente aos órgãos ou entidades públicas 

lesadas.  

 

Art. 25. Prescrevem em 5 (cinco) anos as infrações previstas nesta Lei, contados 

da data da ciência da infração ou, no caso de infração permanente ou continuada, do dia em 

que tiver cessado.  

Parágrafo único. Na esfera administrativa ou judicial, a prescrição será 

interrompida com a instauração de processo que tenha por objeto a apuração da infração. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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